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LLl NO 1-71B/93

.IFSIJINO RUY. Prefeito Municipal de
a 11 o, E st a d q d £ S a o P a4 l l ü , is s a l í d □ das a t r i b u i c o cs q u e 1 n <- 

. on l i idas por 1 £í i ,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei-

Arligo íQ ~ Fica o Poder E.nei. ativo 
Mun li. IPÒ. J , autorizada, nas termos do artigo 3 <2 do Decreto 
I .|ir-Y<J >l< ri' Ü94, de. 1i> de agüülo de. 1.993, a Firmar Junto 
/'stei-.-tar m-1 do Tesoui □ Nacional di;i Hin ifiUr iü da Fazcridar 

■ cor di? para o p a.'c: e 1 èHii«r«t ó de sua divida com u TN Sb t- F GíB ?

Art iflo 2° Mediante o premente
..cordtj, a Pi cfeitura Municipal de Saltei, conFessa sua divida 
p. ruiii.: As Instituições Federais (INSS e„CEF>, e autoriza r.i 
d ■ ■. ’ l ç J'i o d c p a r t e u o I- u n d o d e P a r t i c i p a c â □ dos Mu n i c i p i o s

PM, í.ati wEbiíiaft datas dos seus créditos, para o devido 
repasse: r nas seguintes proporcoes =

I Ao In* L itulo Nacional do 
.enlo do valor da quota, 
com .■ Previdência Social

Seguro Social •■ TNSS, nove por 
para amortização de sua divida

II íi Calxto Ec:nn íiw i ca Federal CEIE, três por cento do valor 
I ■ s Ia a u u oi a . P a r a a m art i z a c a o d i: ■ sua d s v i d a u. M o I u n d o 

d. Garantia do Tempo de Serviço ?

| ■ j ;,i Vi ci t i..i i t es iJ<? 
c uiik.t i tu i rao o 

. * I d.» d»; vedor êü

Harágrafo cínico
desconto i c rcr ido no “ raput 
va 1 or d as parca1 í*s a 5e: r en■ 

•■las débitos, até a sua plena

üs rei: ursos 
deste art igo, 

deduzi elas dos 
qi.i i t açaom

r’< br ■1 I I H +-■ 

i-r-ííi

■ ' I i 1. 1 íi i.l

■ I C lh d L

Ar I imo _ .1 o I I p i' e -■ t:■ L i ac. O l‘ <1 o »
lodus os débii.Oü de cnntribuicaes previdcucjárlas e 

L .; i „t ent í- .. até :'i i de dr embro de 199?, inclusive ofi 
Imc-ntc aiscril os n..« dívida ativa, ajuizados OU não, 

.ubstituir iodos os acordos ai 11 ei* i or mu-n t e FirmadOU
L <,.ibi Õ líl : lll VJ F i llli f

Art i go - Celefarffi-se o acordo em
questão, pelo Fato de u mesmo representar grandes vantagenc- 
ao l i.idrr pijAlicú, que poderá assini, saldar os seus débitos 
f..caise previdenciários, sem grande comprometimento de

■ ■■rias / C ç i t a !> f
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